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Edital de Pregão Eletrônico Nº 001/2018 - PE 

 
ORIGEM DA LICITAÇÃO: SECRETARIA DE SAÚDE. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE DE ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA EM SAÚDE JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MULUNGU-CE. 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
EXECUÇÃO: REGIME DE PREÇO UNITÁRIO. 
 
CADASTRO DAS PROPOSTAS: da publicação do edital até o dia 14 de Maio de 2018.  
 
HORA DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: até às 09:30 horas.  
 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14 de Maio de 2018. 
 
HORA DE ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 09:30 horas. 
 
DATA DE ABERTURA DA DISPUTA DE LANCES: 14 de Maio de 2018. 
 
HORA DE ABERTURA DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14:00 horas. 
 
OBS: para os horários considerar o Horário de Brasília. 
 
O titular da origem desta licitação torna público, para conhecimento dos interessados, que a Pregoeira, SULAMITA DA 
SILVA DE ABREU, também, juntado ao processo administrativo de que trata esta licitação, receberá e abrirá no 
horário, data e local acima indicado, as PROPOSTAS DE PREÇOS, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO referentes 
à licitação objeto deste instrumento, para a escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a contratação do objeto 
desta licitação, observadas as normas e condições do presente Edital e as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 
21/06/1993 e alterações posteriores – Lei de Licitações, da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 – Lei que 
Regulamenta o Pregão, e pela Lei nº 123/2006. Aplica-se ao contrato decorrente da presente licitação, além dos 
dispositivos legais previstos, as normas da Lei Federal Nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e do Código 
Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002). Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos 
significados, conforme abaixo: 
 
1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
2. LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitação; 
3. HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira e 
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços; 
4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
5. CONTRATANTE: O Município de MULUNGU que é signatário do instrumento contratual; 
6. CONTRATADA: Pessoa jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do contrato com a 
Administração Pública; 
7. PREGOEIRO(A): Servidor nomeado ou designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará os 
procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura, condução dos 
procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando não 
houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação ao edital 
e recursos contra seus atos; 
8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no mínimo, 02 
servidores que prestarão a necessária assistência a Pregoeira durante a realização do pregão; 
9. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir o objeto 
da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre impugnação ao 
edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos da Pregoeira, adjudicar o objeto ao vencedor, 
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no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e promover a celebração do 
contrato; 
10. PMM: Prefeitura Municipal de Mulungu; 
11. D.O.E.: Diário Oficial do Estado; 
12. D.O.U.: Diário Oficial da União; 
13. HORÁRIO: De acordo com o de Brasília – DF; 
14. ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa Brasileira de Mercadorias, entidade conveniada com o Município de 
MULUNGU mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional. 
 
1.0 - DO OBJETO: 
1.1 - A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA 
UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
MULUNGU-CE.  
 

1.2 - Compõem o presente edital, os seguintes anexos: 
I) DETALHAMENTO DO OBJETO (TERMO DE REFERENCIA); 
II) MINUTA DE DECLARAÇÃO (ARTIGO 27, INCISO V, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E INCISO XXXIII DO ART. 7º 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL); 
III) MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E OBEDIÊNCIA AS CLÁUSULAS DO EDITAL; 
IV) TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BOLSA BRASILEIRA DE 
MERCADORIAS; 
V) MODELO DA PROPOSTA; 
VI) MINUTA DO CONTRATO; 
 
2.0 - DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO: 
2.1 - Poderão participar desta licitação pessoa jurídica sob a denominação de sociedades empresariais (sociedades em 
nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples, 
associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País, cadastrados ou não no 
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de MULUNGU e que satisfaçam a todas as condições da legislação 
em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação e previamente 
credenciados perante a Bolsa Brasileira de Mercadorias, até 01 (um) dia antes da data de realização do pregão, 
mediante atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível do representante credenciado ou 
operador da corretora de mercadorias, quando for o caso, e subseqüente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horários estabelecidos neste edital. 
2.1.1 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
2.1.2 - Quaisquer dúvidas em relação ao acesso no sistema operacional poderão ser esclarecidas pelos números: São 
Paulo-SP: (11) 3293-0712 / Fortaleza-CE (85) 3099-1074, ou ainda através de uma corretora de mercadorias 
associada. A relação completa das corretoras de mercadorias vinculadas a Bolsa Brasileira de Mercadorias poderá ser 
obtida no site www.bbmnet.com.br, acesso “corretoras”. 
2.1.3 - Para participar do pregão o interessado deverá previamente se credenciar junto a Bolsa Brasileira de 
Mercadorias, provedora do sistema, através de corretora de mercadorias associada, ou diretamente no site da Bolsa.  O 
licitante deverá estar credenciado, através da corretora de mercadorias associada à Bolsa Brasileira de Mercadorias por 
ele indicada, junto à respectiva CRO - Central Regional de Operações da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
2.1.4 - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
a) Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, conforme modelo do 
ANEXO IV. (este é o documento exigido pela Bolsa para o licitante direto ou participação através de corretora). 
2.2 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
2.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo de falência, de 
dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, estejam cumprindo suspensão temporária de participação em 
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licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura de Mulungu, ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em 
consórcio. Bem como os indiciados em ações judiciais que se encontram na lista da Justiça do Estado do Ceará, 
provenientes de operações policiais e do Ministério Público; 
2.4. Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham sido 
aplicadas, por força da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores, e ainda; 
2.5. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, de acordo com o 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). A Comissão fará pesquisa no site 
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis na fase do credenciamento, devolvendo os envelopes das participantes 
que se enquadrem nesta situação; 
2.6. Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de MULUNGU; 
2.7. Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporação; 
2.8. Reunidos sob forma de consórcio; 
2.9. Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação; 
2.10. Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
2.11. De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante; 
2.12. Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
2.13. De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9º, seus incisos e parágrafos, 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores atualizações; 
2.14. Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de mais de uma empresa 
especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do certame licitatório. 
2.15. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este edital diante de alguma irregularidade, devendo protocolar o 
pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas no endereço Rua Cel. Justino Café, 
nº 136 - Centro, MULUNGU-CE, devendo a Pregoeira encaminhar à autoridade superior para decidir sobre a petição no 
prazo de 24 horas, a contar da hora do recebimento do ato que a tenha motivado. 
2.16 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
2.17 - Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
2.18 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) 
da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
2.19 - Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira designado, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias: 
www.bbmnet.com.br. 
2.20 - As empresas, pessoas jurídicas e as sociedades simples interessadas deverão nomear através do instrumento 
de mandato, com firma reconhecida, operador, devidamente credenciado, atribuindo poderes para formular lances de 
preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bbmnet.com.br. 
2.21 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará pelo licitante direto ou por meio de corretora indicada para 
representá-lo, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
2.22 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de 
preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
2.23 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo 
quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa Brasileira de Mercadorias; 
2.24 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa Brasileira de Mercadorias a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
2.25 - A licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento diretamente no site da Bolsa ou através de uma 
corretora de mercadorias associada. No caso de optar pelo credenciamento por corretora, a relação completa daquelas 
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vinculadas a Bolsa Brasileira de Mercadorias poderá ser obtida no site www.bbmnet.com.br – acesso “corretoras”, que 
consta no item 2.1.4. 
2.26 - O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa Brasileira de 
Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da 
informação, consoante tabela fornecida emitida pela entidade; 
2.27 - A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da Bolsa para ressarcimento dos custos de 
desenvolvimento, atualização e manutenção do Sistema e não representa emolumentos ou tarifação pela prestação de 
serviços, nos termos do artigo 5º, inciso III, da Lei nº. 10.520/2002; 
2.28 - As corretoras que participarem como representantes de licitantes perante o Sistema poderão negociar livremente 
a cserviçonça de outros valores a titulo de corretagem pelos serviços prestados. 
2.29 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato, com 
firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa 
Brasileira de Mercadorias, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 
operações no site: www.bbmnet.com.br; 
2.30 - PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR, esta última com firma reconhecida do 
assinante, (acompanhado com os atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, contrato social, 
requerimento de empresário individual, etc, nos quais estejam expressos poderes para o outorgante exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura). A procuração ainda deverá ser específica para participar do 
presente certame, onde deverá indicar outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e praticar os 
atos a que se destinam, interpor recursos administrativos, apresentar documentos de habilitação e proposta de preços, 
assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes para, na forma da lei, e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. OBS: não serão aceitas procurações (públicas 
ou particulares) com prazo de validade acima de 01 (um) ano civil, a contar da data da sua emissão 
2.30.1. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, diretamente ou através 
de corretora de mercadorias associada à Bolsa Brasileira de Mercadorias por ele indicada, junto à respectiva CRO - 
Central Regional de Operações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, até o horário fixado no edital para inscrição e 
cadastramento; 
 
3.0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS ELETRONICA: 
3.1 - O licitante deverá encaminhar proposta de preços, em formulário eletrônico especifico, os documentos deverão 
esta em formato de arquivo com extensões DOC, DOCX, XLS, XLSX OU PDF, também poderão ser reunidos em um 
conjunto de arquivos comprimidos (ZIP ou RAR), desde que os arquivos agrupados mantenham as extensões, no 
horário e dia previstos neste edital, conforme anexo V. 
3.2 - No preenchimento da proposta eletrônica deverão obrigatoriamente ser informadas no campo próprio as 
ESPECIFICAÇÕES dos produtos ofertados e marcas, conforme a ficha técnica descritiva do produto. 
3.3 - A inserção de arquivos contendo as INFORMAÇÕES das EMPRESAS neste campo implicará na 
Desclassificação Imediata da Mesma. 
3.4 - Prazo de validade da proposta deverá ser não inferior a 60 (sessenta) dias;  
3.5 - O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item inferior ao determinado pelo edital. 
3.6 - Na cotação do preço unitário, será admitido o fracionamento do centavo somente no caso da determinação da 
expressão monetária de valores que necessitem da avaliação de grandezas inferiores ao centavo, sendo as razões 
resultantes desprezadas ao final dos cálculos. 
3.7- Na cotação dos preços unitários, caso o item cotado seja relativo a produto cuja embalagem tenha quantidade 
diferenciada da exigida no edital, embora o quantitativo total seja igual ou superior ao exigido, a Pregoeira não 
desclassificará a proposta, mas fará os cálculos pertinentes, a fim de verificar a vantajosidade do preço unitário cotado, 
ficando a Administração comprometida apenas com o quantitativo exigido no edital. 
3.8 – Declaração expressa que nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes aos custos de 
operacionalização do sistema eletrônico, frete, tributos, e demais ônus atinentes à entrega do objeto. 
3.9 – Declaração expressa de concordância com os termos do Edital. 
 
4.0 - DOS LANCES: 
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4.1 - Os lances serão apresentados exclusivamente por meio do sistema eletrônico e serão apreciados em face do 
MENOR PREÇO POR ITEM.  
4.2 - Participarão da etapa de lances exclusivamente os licitantes que tenham atendido às especificações técnicas e 
demais requisitos constantes do ANEXO I do edital, excetuando-se preço, cuja análise será após a conclusão da fase 
de lances. 
4.3 - Os lances serão apresentados de forma sucessiva e em preços distintos e decrescentes. 
4.4 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 
4.5 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance. 
4.6 - A etapa de lances terá o tempo inicial de disputa de 05 (cinco) minutos, cujo fechamento iminente será emitido 
pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá o acréscimo de tempo extra, determinado aleatoriamente pelo sistema, 
que será no máximo de 30 (trinta) minutos, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 
5.0- DA HABILITAÇÃO: 
5.1- Para se habilitarem nesta licitação, os interessados deverão apresentar a documentação abaixo na forma 
eletrônica, através do e-mail licitacao@mulungu.ce.gov.br no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, com posterior 
encaminhamento do original ou cópia autenticada por cartório competente no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sob 
pena de desclassificação contados a partir do 1º dia útil subseqüente à data de convocação para a apresentação dos 
documentos. No caso de cópia autenticada, a cada face de documento reproduzida deverá corresponder uma 
autenticação, ainda que diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis, em envelope 
colado tendo no frontispício os seguintes dizeres: 
 
A PREGOEIRA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° ---------/2018 / P.E 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU-CE 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
NOME DO LICITANTE: 
 
5.2- Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do documento, a 
exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem validade. 
5.3- No caso de licitação com objeto dividido em mais de um item o licitante deverá enviar via fax apenas uma vez toda 
a documentação exigida no edital, e esta será pertinente ao item ou a todos os itens cotados pelo licitante. 
5.4- Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que legalmente e com regularidade permita a sua 
emissão e consulta pela Internet, a Pregoeira poderá verificar a autenticidade deste através de consulta junto ao 
respectivo site. 
5.5- Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento convocatório, demonstrar 
a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação. 
5.6- Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu funcionamento paralisado 
no dia da abertura da sessão pública, a licitante deverá, sob pena de ser inabilitada, apresentar o referido documento 
constando o termo final de seu período de validade coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do 
término da paralisação, sob pena de ser inabilitada supervenientemente, enviar o documento à Comissão nas 
condições de autenticação do item 5.1, para que seja apensado ao processo de licitação. 
 
A) HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a.1). REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no Registro da Junta onde tem sede a matriz. 
a.2). ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado 
no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante 
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ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde 
tem sede a matriz. 
a.3). INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório de 
registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a 
sucursal, filial ou agência, apresentar o Registro no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera 
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
a.4). DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ATO DE PREGÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
a.5). CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (CCMEI), tipo empresarial que se 
equipara ao empresário individual, conforme Lei Complementar nº 128/2008, devidamente disponibilizada integralmente 
em ambiente virtual, por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
a.6) ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO E ALVARÁ SANITÁRIO; 
a.7) CÉDULA DE IDENTIDADE E CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da empresa. 
 
B) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
b.1) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e 
de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial – constando ainda, no 
balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado 
através do cálculo dos seguintes índices contábeis, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, com Certidão de Regularidade Profissional 
- CRP; 
b.2) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído, 
juntamente com a CRP prevista no item b.1. deste edital. 
b.3) Sociedades empresárias, especificamente noc caso de sociedades anônimas regidas pela Lei nº. 6.404/76: 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da 
União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, 
em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia;  
b.4) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a sociedade 
simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades 
empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. Acompanhado com a CRP prevista no item b.1 deste 
edital. 
b.5) As empresas constituídas há menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do Balanço de 
Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, assinado pelo 
sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade, devendo este profissional apresentar a CRP prevista no item b.1 deste edital. 
b.6) As empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido, deverão apresentar seu Balanço 
Patrimonial através da escrituração digital SPED (ECD), conforme dispõe os art. 3º da Instrução Normativa RFB nº. 
Instrução Normativa RFB nº 1594, de 01 de dezembro de 2015 da Receita Federal do Brasil. Ficando a exigência de 
apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5º da 
Instrução Normativa RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do 
Ministro Valmir Campelo. Devendo apresentar o certificado da CRP prevista no item b.1. deste edital. 
b.7) Com base nas informações constantes das Demonstrações Contábeis/Financeiras, as empresas deverão 
apresentar o cálculo dos índices abaixo, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um 
(>1), Solvência Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), resultantes da aplicação 
das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
         Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=69968#1585299
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SG =  ___________Ativo Total________________ 
          Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 
LC =  __Ativo Circulante______ 

  Passivo Circulante 
OBSERVAÇÃO¹: As demonstrações contábeis compreendem: DRE (Demonstração do Resultado do Exercício).  
OBSERVAÇÃO²: O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou por 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, acompanhado do CRP 
do profissional. 
b.8). Nos demais casos:  
b.8.1). No caso de sociedades civis, o balanço e demonstrações contábeis deverão ser apresentados na forma da 
legislação civil competente; 
b.8.2). Os demais tipos societários deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial, acompanhado do 
Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário, este, devidamente registrado na Junta Comercial do estado sede do 
licitante, acompanhado da Certidão CRP do contador responsável, facultando-se o Pregoeiro o direito de exigir a 
apresentação do Livro Diário para verificação de valores. 
OBSERVAÇÃO³: A demonstração contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do Exercício). 
b.9) Fica dispensado da apresentação da exigência prevista no item b.1) a b.7) deste tópico a figura do 
Microempreendedor Individual (MEI), devendo apresentar as demais exigências. 
b.10) Certidão negativa de FALÊNCIA OU CONCORDATA expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de 
execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, datada no máximo 30 (trinta) dias anteriores a data 
determinada para a disputa de preços. 
 
C) REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
c.1) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede ou filial do licitante, expedidos 
pelos órgãos abaixo relacionados e dentro dos seus períodos de validade, devendo os mesmos apresentar igualdade 
de CNPJ. 
I - COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA 
JURIDICA – CNPJ na forma da Instrução Normativa SRF nº 200, de 13 de setembro de 2002. 
II - PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES ESTADUAL OU MUNICIPAL, relativo ao domicilio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
III - CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA 
UNIÃO (emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 
2014); 
IV - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS, expedida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede da 
licitante;  
V - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS, expedida pela Secretaria de Finanças do domicílio ou sede da 
licitante; 
VI - CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS (CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal, da jurisdição da 
sede ou filial do licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na 
comprovação da regularidade fiscal. 
VII - CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS – CNDT, conforme art. 29, inc. V da Lei 8.666/93, alterada 
pela Lei 12.440/1 de 8 de Julho de 2011. 
 
D) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
d.1) Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado com identificação do assinante e firma 
reconhecida, acompanhado de documentos contratual e fiscal, comprovando que a LICITANTE forneceu ou está 
fornecendo produtos compatíveis em características com o objeto da licitação ou similar. 
d.2) Comprovação de Autorização de funcionamento da empresa licitante expedido pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA), compatível com o objeto da licitação. 
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E) DECLARAÇÕES:  
e.1). Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7º, inciso XXXIII da CF/88, conforme modelo do Anexo II. 
e.2). Declaração de conhecimento, obediência e cumprimento às exigências editalícias, conforme modelo do Anexo III, 
assinada por seu representante legal. 
 
F) ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO: 
F.1) Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de CNPJ, ressalvando-se aquele 
que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido documento que ele é válido para todos os 
estabelecimentos - sede e filiais - da licitante. 
f.2) Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão considerados se forem 
acompanhados da versão em português firmada por tradutor juramentado. 
f.3) As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata, exigidas neste edital, que 
não apresentarem expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à 
data de abertura da sessão. 
f.5) A Pregoeira poderá, também, solicitar originais de documentos, para fim de verificação, sendo o licitante obrigado a 
apresentá-los no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser 
inabilitada. 
 
6.0- DOS PROCEDIMENTOS GERAIS: 
6.1- O credenciamento prévio na Bolsa de Mercadorias deverá ser providenciado até 01 (um) dia antes da data e hora 
de apresentação das propostas constante do preâmbulo deste edital. No horário e data ali mencionados, o licitante 
apresentará declaração, constando o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no 
edital, incluindo aquelas que não estejam contempladas pela regularidade perante o Cadastro de Fornecedores da 
Prefeitura Municipal. 
6.2- A partir da hora e data previstas no edital, será aberta a sessão pública do pregão eletrônico pela Pregoeira com a 
divulgação das propostas de preços recebidas, analisadas a conformidade das mesmas com as especificações técnicas 
e demais exigências constantes do edital, excetuando-se a análise de preços, que se dará posteriormente, decidindo 
motivadamente a respeito, e procedendo a classificação exclusivamente daquelas que tenham atendido às exigências 
deste edital. 
6.3- Os lances serão apresentados de forma sucessiva e em preços distintos e decrescentes. 
6.4- No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando a Pregoeira, quando 
possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados; 
6.5- Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e 
terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de 
mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão; 
6.6- A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido 
pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo extra. O período de tempo extra ocorrerá em um 
intervalo que poderá ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema 
eletrônico, findo o qual, será automaticamente encerrada a recepção de lances, não podendo, em hipótese alguma, as 
empresas apresentarem novos lances; 
6.7- Devido à imprevisão de tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo de lance a ser 
ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo 
hábil; 
6.8- Facultativamente, a Pregoeira poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de aviso de 
fechamento iminente dos lances e subseqüente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a 
recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, a Pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico 
contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço 
melhor, bem como decidir sobre sua aceitação; 
6.9- O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, 
quando for o caso, após negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor valor; 
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6.10- A desistência de apresentação de lance por parte de licitante convocado pela Pregoeira implica na exclusão do 
mesmo da etapa de lances e na manutenção do último preço apresentado por ele, para efeito de ordenação das 
propostas. 
6.11- Caso não se realize lances, a Pregoeira poderá negociar diretamente com o licitante classificado em 1º lugar para 
que seja obtido preço melhor. 
6.12- Declarada encerrada a etapa de lances, a Pregoeira verificará a aceitabilidade das ofertas no que se refere à 
exeqüibilidade do valor e classificará as propostas na ordem crescente dos valores ofertados. 
6.13- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006, a Pregoeira aplicará os critérios para desempate em favor da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, da seguinte forma: 
 

6.13.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 
6.13.2 - Para efeito do disposto no 6.13.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de preclusão, situação 
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
 
II – Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I deste 
item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 6.13.1 deste 
Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos 
cada, sob pena de preclusão; 
 
III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 6.13.1 deste Edital, será realizado sorteio para definir aquele 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
6.13.3 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 6.13.2 deste Edital, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
6.13.4 - O disposto no item 6.13.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
 

6.14 - Após o desempate, poderá a Pregoeira ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referencia 
definido pela administração pública. 
6.15- Em seguida, a documentação de habilitação do licitante classificado em 1º lugar deverá ser enviada 
imediatamente na forma eletrônica, através do e-mail licitacao@mulungu.ce.gov.br, no prazo máximo de até 30 
(trinta) minutos, sendo, de imediato, verificada a conformidade dos documentos enviados com as exigências do edital, 
com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada, observados os prazos legais pertinentes. 
6.15.1- Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão ser encaminhados em originais ou 
cópias autenticadas, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de convocação para a apresentação 
dos documentos, juntamente com a proposta de preços escrita que deverá conter os valores oferecidos após a etapa de 
lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado 
nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, 
CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, em 
envelopes colados e identificados com o número do pregão e órgão de origem, para a sede da Comissão Permanente 
de Licitações do Município de MULUNGU, localizada na Rua Cel. Justino Café, nº 136 - Centro, MULUNGU - CEARA, 
CEP: 62.764-000. 
6.15.1.1 Todos os documentos solicitados neste processo licitatório deverão ser apresentados em original ou cópia 
autenticada, exceto no momento do envio previsto no item 6.15 que serão digitalizados, porém devem retratar fielmente 
a condição do documento original ou cópia autenticada. Caso o licitante contrarie ou deixe de apresentar qualquer uma 
destas exigências, o mesmo será inabilitado. 
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6.15.2- O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação e da proposta dentro do prazo acima estabelecido 
acarretará nas sanções previstas no item 17.1, deste Edital, podendo a Pregoeira convocar a empresa que apresentou 
a proposta ou o lance subseqüente. 
6.16- Caso o licitante tenha apresentado o Certificado de Registro Cadastral em substituição de documento pertinente à 
habilitação jurídica ou qualificação econômico-financeira ou regularidade fiscal, a Pregoeira verificará, de imediato, junto 
ao Cadastro do Município, se a documentação do licitante se encontra devidamente regular. 
6.17- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, e os presentes à 
sessão serão comunicados. 
6.18- Caso o licitante desatenda às exigências de habilitação, a Pregoeira solicitará os documentos de habilitação do 
licitante classificado em 2º lugar - que deverá encaminhá-los imediatamente via fax, na mesma forma do item 6.15.1 e, 
assim sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao edital, podendo ainda a Pregoeira negociar diretamente 
com este, para que seja obtido preço melhor, sendo o mesmo declarado vencedor do certame. 

6.19- A Administração, requer do (s) licitante (s) vencedor (es), folders, folhetos, manuais ou outros documentos que 
contenham fotos e especificações completas dos itens ganhos, para melhor avaliação dos produtos cotados, 
ficando estes obrigados a apresentá-las, em 24hs pelo e-mail: licitacao@mulungu.ce.gov.br, 
sob pena de desclassificação e convocação dos remanescentes por ordem de classificação, na forma discriminada no 
Termo de Referência – Anexo I do Edital. 
6.20- Em seguida, a Pregoeira solicitará dos licitantes a manifestação sobre a intenção de interpor recurso. Caso todos 
os licitantes declinem desse direito, a Pregoeira adjudicará o objeto ao vencedor; havendo manifestação de recurso, 
esta será feita com registro em ata da síntese das razões do recorrente, podendo o mesmo juntar memorial na forma do 
item 17.2 deste edital. 
6.21- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito ao recurso. Assim, a 
Pregoeira adjudicará o objeto ao vencedor e a Autoridade Superior homologará a adjudicação. 
6.22- O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
6.23- Decididos os recursos a Autoridade Superior homologará o julgamento do pregão e adjudicará o objeto ao 
vencedor. 
6.24- Caso a Autoridade Superior, não esteja conectada para homologação e/ou adjudicação, a sessão será suspensa 
e a qualquer momento esses atos serão procedidos, devendo os interessados consultar o sistema. 
6.25- A Pregoeira é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar sua 
reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos. 
6.26- A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros documentos, 
solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para as 
suas decisões. 
6.27- Todos os procedimentos da Pregoeira e dos licitantes durante as sessões serão registrados em ata divulgada no 
sistema eletrônico, inclusive a indicação do licitante vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do pregão. 
6.28- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação regular, no 
ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da adjudicação 
através do ato de rescisão e retornará os autos do processo a Pregoeira. 
6.29- A Pregoeira retornará às atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, observada a ordem 
de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação e celebrar o contrato, e assim 
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
6.30- No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega das propostas esta licitação 
realizar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, na mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a Pregoeira definir 
outra data, e horário, fazendo a publicação e divulgação na mesma forma adotada inicialmente. 
 
7.0- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS E DOS LANCES: 
7.1- Será considerado vencedor o licitante que, classificado e qualificado, tendo participado da etapa de lances, se 
houver, apresente o MENOR PREÇO POR ITEM E ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO DESTE EDITAL. 
7.2- Não serão levadas em consideração, vantagens não previstas neste edital. 
7.3- Serão desclassificadas, preliminarmente, para a etapa de lances, as propostas de preços escritas que: 

mailto:licitacao@mulungu.ce.gov.br
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a) não atendam às exigências referentes ao objeto e demais disposições deste edital, excetuando-se os preços, 
cuja análise dar-se-á posteriormente. 

b) O licitante deverá observar as disposições contidas no Anexo V deste edital. 
c) Que não atenderem as especificações deste Edital; 
d) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexeqüíveis (na forma do Art. 48 da Lei 

de Licitações). 
e) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou vantagem 

baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
f) que não estejam assinadas pelo responsável legal da licitante; 
g) Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste 

Edital; 
h) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, nem preço ou vantagem 

baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
i) Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, configurado nas 

Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, como 
motivo para desclassificação da proposta 
7.4- O resultado da licitação será divulgado através de sessão pública pelo sistema eletrônico e/ou por publicação no 
Diário Oficial do Estado e Internet e de relatório a ser afixado em flanelógrafo na Sede da Prefeitura Municipal de 
Mulungu/CE, durante 05 (cinco) dias, assinado pela Pregoeira no qual conste o licitante vencedor e o valor de sua 
proposta. 
 
8.0- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:  
8.1- A adjudicação desta licitação em favor do licitante, cuja proposta de preços ou lance, se houver, seja classificado 
em primeiro lugar, caso não haja interposição de recurso, é da competência da Pregoeira, e, caso haja interposição de 
recurso, da autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação, que também promoverá a 
homologação. 
8.2- No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência da autoridade superior competente do 
órgão de origem desta licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento da Pregoeira e adjudicará o objeto 
ao vencedor. 
8.3- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou 
revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado e mediante fundamentação por escrito. 
 
9.0- DO CONTRATO: 
9.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato específico, celebrado 
entre o Município, representado pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa (doravante denominado Contratante), 
e o licitante vencedor (doravante denominada Contratada), que observará os termos da Lei n.º 8.666/93, deste edital e 
demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da Assessoria Jurídica do Município. 
9.2. O licitante vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da devida convocação, para celebrar o referido 
Contrato, do qual farão parte integrante o edital, seus anexos, a proposta e demais documentos apresentados pelo 
licitante vencedor. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no item 17.7 deste edital. 
9.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado ao(s) Secretário(s) 
Ordenador(es) de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das 
propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto 
aos preços (descontos), ou revogar a licitação. 
9.4. Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato nos quadros de aviso dos 
órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 
9.5. O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação. 
9.6. O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei n.º 8.666/93. 
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10- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
10.1- O prazo de validade do contrato, que será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2018, a contar da data da 
assinatura. 
 
11.0- DA FONTE DE RECURSOS: 
11.1- As despesas referentes a este pregão ocorrerão à conta do orçamento da Prefeitura Municipal de MULUNGU, na 
seguinte classificação: SAÚDE – 05.02.10.302.0181.2.049 e Elemento de Despesas: 4.4.90.52.00. 
 
12.0- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO: 
12.1. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses da apresentação 
das propostas, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGPM do IBGE. 
12.2. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis 
porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, 
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação 
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 
12.3. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão 
incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato. 
 
13.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 
13.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no 
objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o 
disposto no § 1.º, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
14.0- DA EXECUÇÃO DO OBJETO: 
14.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais e as normas 
dispostas na Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, bem como legislação pertinente, respondendo cada uma pelas 
conseqüências de sua inexecução, total ou parcial. 
14.2 A fiscalização do Contrato será exercida pelo Ordenador de Despesa. 
14.3 O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e não exclui nem reduz 
a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co-
responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
14.4 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente atendidas pela 
Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
cabíveis. 
14.5. Deverão ser observadas ainda as exigências do Termo de Referência. 
 
15.0 DA SUBCONTRATAÇÃO 
15.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar. 

 
16.0- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
16.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração poderá 
aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE VENCEDORA em assinar o 
contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE 
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b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso na entrega do 
objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do pacto, a critério 
da SECRETARIA DE SAÚDE, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos. 
b.4) Os valores das multas referidos nesta cláusula serão descontados “ex-offício” da CONTRATADA, mediante 
subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à SECRETARIA DE SAÚDE, 
independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua reabilitação. 
16.2- As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade competente, assegurados ao 
Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla defesa, nos seguintes prazos e condições: 

a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão; 
b) de 10(dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade para licitar 
com o Município de MULUNGU. 

 
17.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
17.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei Federal n.º 8666/93 e 
suas alterações. 
17.2- Das decisões proferidas pela Pregoeira relativas à classificação e desclassificação de propostas de preços 
escritas e lances e à habilitação e inabilitação, caberá recurso administrativo dirigido à autoridade superior competente 
do órgão de origem desta licitação, que deverá ser registrada em Ata pelo titular ou representante legal do licitante, no 
final da sessão, constando o motivo e a síntese das suas razões, podendo o interessado juntar memoriais no prazo de 
03 (três) dias, contados a partir do 1º dia útil seguinte ao da interposição, no endereço constante do item 6.15.1 deste 
edital, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
17.3- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e 
considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for ou estiver explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam 
e vencem os prazos referidos em dia úteis normais na Prefeitura de Mulungu. 
 
18.0- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS: 
18.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII do art. 78 da 
Lei Federal nº 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, 
reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que haja culpa do 
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
d) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no art. 80, incisos I a IV, 
ambos da Lei nº 8.666/93. 
 
19.0- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
19.1- Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e total das 
condições e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das informações constantes nos documentos 
apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo à participação da pessoa jurídica, bem como de que deverá 
declará-los quando ocorridos durante o certame. 
19.2- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão Eletrônico poderá ser: 

a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo; 
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e suficiente para 
justificar o ato; 



 
 

 
 

 
 
 
 

 
Comissão Permanente de Licitação do Município de Mulungu Ceará – Rua Cel. Justino Café, 136 – Centro 

 CEP: 62764-000   -  fone: 3328. 1130    -          E-mail: licitacao@mulungu.ce.gov.br 
 Site: mulungu.ce.gov.br   –     CNPJ: 07.910.730/0001-79 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

19.3- Todo o procedimento licitatório de que trata este edital será registrado no horário oficial de Brasília, Distrito 
Federal. 
19.4 - Esta licitação poderá, em caso de feriado, ser transferida para o primeiro dia útil subseqüente, na mesma hora e 
local. 
19.5- Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de MULUNGU, localizada na Rua Cel. Justino Café, nº 136 - Centro, MULUNGU - CE, no horário 
de 07h30min as 11h30min horas ou poderá ser obtido através do site: www.bbmnet.com.br ou no sitio do TCM-CE, em 
http://www.tcm.ce.gov.br/licitacoes,e no site municipal http://www.mulungu.ce.gov.br/licitacao, nos prazos estabelecidos 
na Instrução Normativa nº. 004/2015. 
19.6- Quaisquer esclarecimentos serão prestados pelo(a) Pregoeiro(a), no mesmo local, endereço e horário 
mencionado no item anterior ou através dos telefones (85) 3328-1130. 
19.7- Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira e, dependendo do caso, pela autoridade competente, nos 
termos da legislação pertinente. 
 
20.0- DO FORO: 
20.1- Fica eleito o foro da Comarca de MULUNGU, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda 
do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.  
 
 

MULUNGU–CE, 25 de Abril de 2018. 
 
 
 
 

Sulamita da Silva de Abreu 
PREGOEIRA 

http://www.bbmnet.com.br/
http://www.tcm.ce.gov.br/licitacoes,e
http://www.mulungu.ce.gov.br/licitacao
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ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 001 / 2018 / P.E 

 
1.0. OBJETIVO:  
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto determinar as condições que disciplinarão a AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM 
SAÚDE JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MULUNGU-CE. 

 

EMENDA PARLAMENTAR: PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/ MATERIAL PERMANENTE 
 

• Nº. DA PROPOSTA: 07910.730000/1140-01– ITENS DESERTOS, FRACASSADOS E OU ANULADOS 
DO PREGÃO ELETRONICO 001/2017. (R$ 45.770,00) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QNT UND. 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

1.  
Mesa de Escritório: Aço / Ferro pintado / de 03 a 04 
gavetas / madeira / MDP / MDF / similar. 

10 Und.  350,00  3.500,00 

2.  
Ultrassom Odontológico: Operação Digital / Jato de 
Bicarbonato de Sódio / Caneta / Transdutor do 
Ultrassom Autoclavável. 

03 Und.  2.000,00  6.000,00 

3.  
Ar condicionado: Climatização apenas frio / janela 
mínimo de 12000 BTU. 

03 Und.  980,00  2.940,00 

4.  Armário Vitrine: Aço / Ferro Pintado / 02 portas. 01 Und.  700,00  700,00 

5.  Armário: 1,80 x 0,75 M/ Aço. 07 Und.  550,00  3.850,00 

6.  
Carro p/ material de limpeza: Material de confecção 
de Polipropileno / Balde Espremedor / Kits c/ Mops 
líquido e pó / Placa Sinaliz. e Pá / Saco de Vinil. 

03 Und.  750,00  2.250,00 

7.  Longarina: 04 lugares / Assento e Encosto estofado. 13 Und. 400,00  5.200,00 

8.  
Bebedouro / Purificador Refrigerado: Bebedouro / 
Purificador Refrigerado. 

03 Und.  600,00  1.800,00 

9.  
Reanimador Pulmonar Manual Pediátrico (Ambu): 
Reservatório / Material de confecção Vinil. 

03 Und.  100,00  300,00 

10.  
Reanimador Pulmonar Manual Adulto (Ambu): 
Reservatório / Material de confecção Vinil. 

03 Und.  100,00  300,00 

11.  Biombo: Aço Inoxidável / Rodízios / Tamanho duplo. 01 Und.  350,00  350,00 

12.  Escada com 02 degraus: Aço inoxidável. 06 Und.  200,00  1.200,00 

13.  
Lanterna Clinica: Tipo Led / Material de confecção 
aço. 

07 Und.  45,00  315,00 

14.  
Mesa de Exames: Aço inoxidável / Posição do leito 
móvel / Suporte para papel / Gabinete com portas e 
gavetas. 

03 Und.  2.100,00  6.300,00 

15.  
Ar condicionado: Apenas frio / Split mínimo de 
12000BTU. 

03 Und.  1.200,00  3.600,00 

16.  
Cadeira: Aço / Ferro pintado / Rodízios / Braços 
/Regulagem de altura / Assento e Encosto estofado. 

04 Und.  210,00  840,00 

17.  
Cadeira: Aço / ferro pintado/ Assento Encosto 
Polipropileno. 

06 Und.  50,00  300,00 

18.  
Braçadeira para Injeção: Aço Inoxidável/ Apoio do 
Braço / Pedestal altura regulável. 

02 Und.  190,00  380,00 

19.  Longarina: 05 lugares/ Assento e Encosto estofado. 01 Und.  500,00  500,00 

20.  Caixa para desinfecção de Limas Endodônticas: 01 Und.  45,00  45,00 
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Capacidade Mínimo de 48. 

21.  Armário: 1,50 x 0,70 m/ Aço. ´02 Und.  350,00  700,00 

22.  
No Break: Potência1 KVA/ Tensão entrada/saída: 
Bivolt /Alarmes Audiovisual / Bateria Interna 01 
Selada / Garantia mínima de 12 meses. 

01 Und.  600,00  600,00 

23.  

Impressora Laser Multifuncional (copiadora, 
scanner e fax): Monocromático/ Memória 64 mb / 
resolução de Impressão 600x600/ Resolução de 
Digitalização 1200x1200/ Velocidade 188ppm/ 
Capacidade 150páginas/mês/ Ciclo 8.000 
páginas/mês / fax 33,6 KBPS/ Interface USB e 
REDE/ Frente e Verso Automático/ Garantia Mínima 
de 12 meses. 

01 Und. 900,00  900,00 

24.  
Mesa para Impressora: Aço/ Ferro Pintado/ 
dimensões mínimo de 50x40x70 cm / Tampo 
Madeira/ MDP/MDF/Similar. 

01 Und. 100,00  100,00 

25.  

Computador (Desktop – Básico): Processador no 
mínimo intel core I3 ou AMD A10/ Memória RAM 
4GB,DDR3, 1600 MHz/ Disco rígido mínimo de 
500gb/ Tipo do Monitor  18,5” ( 1366x768)/ Mouse 
USB, 800 DPI, 2 Botões, Scrool (com fio)/ Fonte 
compatível com o item/ Sistema operacional 
Windows 7 Pro (64 bits)/ Garantia mínima 12 meses/ 
Teclado USB, ABNT, 107 teclas (com fio)/ Interfaces 
de rede 10/100/1000 e WIFI/ Interfaces de Vídeo 
integrada/ Unidade de disco ótico CD/DVD ROM. 

01 Und.  2.300,00  2.300,00 

26.  
Seladora: Manual/ mesa /Aplicação convencional / 
Controle de Temperatura digital. 

01 Und. 500,00  500,00 

 

EMENDA PARLAMENTAR: PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/ MATERIAL PERMANENTE 

• Nº. DA PROPOSTA: 11401.584000/1170-01 (R$: 299.990,00) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QNT UND. 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

27.  

AUTOCLAVE HOSPITALAR HORIZONTAL (151 A 
350 LITROS) - Equipamento horizontal, com sistema 
de comando microprocessado, capacidade da 
câmara interna de no mínimo 250 litros. Deverá 
funcionar por meio de vapor saturado e apresentar 
estrutura em material anticorrosivo e revestimento 
externo por chapa de aço inoxidável. Comando 
microprocessado programável com no mínimo 8 
programas, com painel e comando com botão 
liga/desliga e display em LCD e deve possuir no 
mínimo teclado numérico para controle com 
membrana de proteção para visualização dos ciclos 
programados, manômetro e mano vacuômetro. 
Câmaras externa e interna confeccionadas em aço 
inox AISI 316-L com isolação térmica, a câmara 
interna deve possuir dreno. Deve possuir duas 
portas, barreira sanitária e sistema de emergência. 
Fechamento das portas realizado por meio de 

01 UND 
R$ 

135.000,00 
R$ 

135.000,00 
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elevação vertical. Sistema hidráulico - tubulações e 
conexões de conjunto hidráulico devem ser de 
material anticorrosivo e resistente; conexões da 
câmara de esterilização e gerador de vapor deve ser 
em aço inox ou outro material compatível; possuir 
bomba de vácuo tipo anel líquido e bomba centrífuga 
de água com capacidade suficiente para o gerador 
de vapor. Sistema de segurança que deve 
impossibilitar o funcionamento do equipamento 
mediante quaisquer tipos de falha, descuido do 
operador ou falta de suprimentos além de alarmes 
audiovisuais. O ruído não poderá exceder ao 
estabelecido pela portaria ministerial do trabalho. 
Deverá acompanhar o equipamento, no mínimo: 02 
carros externos para acomodação dos materiais, 01 
carro interno para acomodação dos materiais, 01 
sistema de purificador de água por osmose, 01 
impressora matricial. Alimentação elétrica a ser 
definida pela entidade solicitante. 

28.  

COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO) - 
Especificação mínima: que esteja em linha de 
produção pelo fabricante; computador desktop com 
processador no mínimo intel core I3 ou amd a10 ou 
similar; possuir 1 (um) disco rígido de 500 gigabyte; 
memória ram de 08 (oito) gigabytes, em 02 (dois) 
módulos idênticos de 04 (quatro) gigabytes cada, do 
tipo SDRAM DDR4 2.123 mhz ou superior, operando 
em modalidade dual channel; a placa principal deve 
ter arquitetura atx, microatx, btx ou microbtx, 
conforme padrões estabelecidos e divulgados no sitio 
www.formfactors.org. organismo que define os 
padrões existentes; possuir pelo menos 01 (um) slot 
pci-express 2.0 x16 ou superior; possuir sistema de 
detecção de intrusão de chassis, com acionador 
instalado no gabinete; o adaptador de vídeo 
integrado deverá ser no mínimo de 01 (um) gigabyte 
de memória, possuir suporte ao Microsoft directx 
10.01, superior, suportar monitor estendido, possuir 
no mínimo 02 (duas) saídas de vídeo, sendo pelo 
menos 01 (uma) digital do tipo HDMI, display port ou 
DVI; unidade combinada de gravação de disco ótico 
cd, dvd rom; teclado usb, abnt2, 107 teclas (com fio) 
e mouse usb, 800 dpi, 2 botões, scroll (com fio); 
monitor de led 19 polegadas (widescreen 16:9); 
interfaces de rede e wifi padrão iee 802.11 B/G/N; 
sistema operacional windows 10 pro (64 bits); fonte 
compatível e que suporte toda a configuração exigida 
no item; gabinete e periféricos deverão funcionar na 
vertical ou horizontal; todos os equipamentos 
ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) 
devem possuir gradações neutras das cores branca, 
preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor; 

01 UND R$ 3.400,00 R$ 3.400,00 

http://www.formfactors.org/


 
 

 
 

 
 
 
 

 
Comissão Permanente de Licitação do Município de Mulungu Ceará – Rua Cel. Justino Café, 136 – Centro 

 CEP: 62764-000   -  fone: 3328. 1130    -          E-mail: licitacao@mulungu.ce.gov.br 
 Site: mulungu.ce.gov.br   –     CNPJ: 07.910.730/0001-79 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

todos os componentes do produto deverão ser 
novos, sem uso, reforma ou recondicionamento; 
garantia de 12 meses. 

29.  

IMPRESSORA LASER (COMUM) - Especificação 
mínima: que esteja em linha de produção pelo 
fabricante; impressora laser com padrão de cor 
monocromático; resolução mínima de 1200 x 1200 
DPI; velocidade de 35 páginas por minuto PPM; 
suportar tamanho de papel a5, a4 carta e oficio; 
capacidade de entrada de 200 páginas; ciclo mensal 
de 50.000 páginas; interface USB; permitir 
compartilhamento por meio e rede 10/100/100 
ethernet e WIFI 802.11 b/g/n; suportar frente e verso 
automático; o produto deverá ser novo, sem uso, 
reforme ou recondicionamento garantia de 12 meses. 

01 UND R$ 2.300,00 R$ 2.300,00 

30.  DEIONIZADOR – CAPACIDADE: 5O LITROS/H 02 UND R$ 800,00 R$ 1.600,00 

31.  
GELADEIRA/ REFRIGERADOR – CAPACIDADE DE 
250 A 299 L 

02 UND R$ 1.450,00 R$ 2.900,00 

32.  

BANHO-MARIA - Capacidade para 60 tubos ou 
superior; Tanque em inox sem soldas com cantos 
arredondados (sem agitação); Capacidade de 7L  ou 
superior; Tampa angular de aço inox tipo cumieira 
com alça e orifício para termômetro; Construído em 
aço inox, com excelente acabamento externo; 
Resistência tubular blindada; Bandeja de aço inox 
para apoio da estante; Estante única em material 
plástico para tubos de ensaio com diâmetro de 13 
mm e 100 mm de altura; Controlador de temperatura 
microcontrolado com display; Faixa de trabalho entre 
30 0C e 60 0 C (desde que a temperatura ambiente 
seja IC O C abaixo da programada) e Sensor tipo Pt 
100. 

01 UND R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 

33.  
AGLUTINOSCÓPIO - Construído em plástico PVC e 
acrílico. Possui duas lâmpadas de filamento de 25W, 
com intensidade regulável através de potenciômetro. 

01 UND R$ 690,00 R$ 690,00 

34.  

AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA (ATÉ 75 
LITROS) - Câmara de Esterilização: Aço inoxidável; 
modo de operação/ capacidade/ acessórios: digital/ 
até 25 litros/ não possui 

01 UND R$ 3.800,00 R$ 3.800,00 

35.  
AGITADOR DE KLINE - Dimensão aprox. da 
plataforma: 300MM x 300MM; Controle de Tempo/ 
Velocidade: Digital/ Variável 

01 UND R$ 2.600,00 R$ 1.600,00 

36.  

MICROSCÓPIO LABORATORIAL - Microscópio 
Laboratorial Biológico Binocular de Contraste de 
Fase. Pode ser utilizado em Patologia Clínica ou para 
trabalhos de pesquisa. Tubo de observação com no 
mínimo 160 mm de comprimento com cabeçote 
Binocular do tipo Siendetopf inclinado a 30º com 
ajuste de distância Inter pupilar e ajuste de dioptria 
para as duas oculares; Revólver porta objetiva para 
quatro objetivas; Objetivas Plana cromáticas de 
Contraste de Fase 10X Ph, 40X Ph Retrátil e 100x Ph 

01 UND R$ 9.000,00 R$ 9.000,00 
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e Imersão, todas tipo O.G; 01 par de oculares de 10X 
plana de campo amplo com 18 mm de diâmetro, 
permitindo aumentos configuráveis entre 100X e 
1000X (desejável possuir configuração opcional ate 
1600X com oculares de 16X); Platina mecânica com 
superfície de 140 x 140 mm área de trabalho com 50 
x 76 mm, divisão de 0,1 mm, Charriot com controle 
para movimentos X e Y e fixação da lâmina; Ajuste 
coaxial de focalização micrométrica e macrométrica, 
com Knob Independente, com controle de pressão 
(torque) exercida no ajuste grosso e trava de 
segurança para limitar a altura e assim evitar danos 
da lâmina e objetiva, a distância de ajuste vertical do 
foco deve ter no mínimo 22 mm, com divisão mínima 
do ajuste fino de 0,002 mm; Acompanha um filtro 
verde de interferência; Acompanha ocular 
centralizadora; Acompanha torreta de contraste de 
fase; Iluminador Koehler elétrico com coletor esférico, 
lâmpada de halogênio de 6V/20W, com ajuste de 
intensidade de luz; Cabo de força com dupla isolação 
e plug com três pinos, dois fases e um terra; 
Acompanha Manual de Instruções e capa para cobrir 
o microscópio; Alimentação elétrica a ser definida 
pela entidade solicitante. 

37.  

CADEIRA – MATERIAL DE CONFECÇÃO: Aço / 
Ferro Pintado; RODÍZIOS: Não possui; BRAÇOS: 
Não possui; REGULAGEM DE ALTURA: Não possui; 
ASSENTO/ ENCOSTO: Polipropileno 

09 UND R$ 90,00 R$ 810,00 

38.  
SUPORTE DE SORO - MATERIAL DE 
CONFECÇÃO: Aço inoxidável; TIPO: Pedestal Altura 
Regulável 

02 UND R$ 380,00 R$ 760,00 

39.  
BIOMBO - MATERIAL DE CONFECÇÃO; Aço / Ferro 
Pintado; RODÍZIOS: Possui; TAMANHO: Triplo. 

02 UND R$ 500,00 R$ 1.000,00 

40.  
ESCADA COM 2 DEGRAUS - MATERIAL DE 
CONFECÇÃO: Aço inoxidável. 

02 UND R$ 300,00 R$ 600,00 

41.  

MESA DE CABECEIRA - MATERIAL DE 
CONFECÇÃO: Madeira/ MDP/ MDF/ Similar; 
PORTAS: Possui; RODÍZIOS: Possui; GAVETA: 
Possui. 

02 UND R$ 950,00 R$ 1.900,00 

42.  
BERÇO PARA RECÉM NASCIDO – RODÍZIOS 
Possui; CUNA: Acrílico; ESTRUTURA; Aço 01 Ferro 
Pintado; PRATELEIRA: Possui 

02 UND R$ 1.200,00 R$ 2.400,00 

43.  

CAMA HOSPITALAR TIPO FAWLER MECÂNICA – 
APLICAÇÃO: Adulto; RODÍZIOS: Possui 
COLCHÃO HOSPITALAR: Mínimo D 28; MATERIAL 
DE CONFECÇÃO ESTRUTURA/LEITO EM CHAPA: 
Aço / ferro pintado; ACIONAMENTO POR 
MANIVELAS 
03; CABECEIRA / PESEIRA: Poliuretano / similar; 
GRADES LATERAIS: Aço inoxidável 

11 UND R$ 5.000,00 
R$ 

55.000,00 

44.  
CAMA PPP - Cama PPP com movimentos de 
elevação de leito, Apoio de pernas removível, apoio 

01 UND R$ 9.900,00 R$ 9.900,00 
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de coxas, calcanhar, munhequeiras e dispositivo pera 
coleta de líquidos. Base dividida em no mínimo 4 
seções: dorso, assento, perneiras e complemento da 
perneira removível. Com rodízios de no mínimo 6 
polegadas de diâmetro. Com grades na região do 
dorso, injetadas e com acabamento pintado em 
poliuretanos. Capacidade mínima de 120 kg. 
Acompanha colchão compatível com as dimensões 
da cama. 

45.  
ESCADA COM 2 DEGRAUS - MATERIAL DE 
CONFECÇÃO: Aço Inoxidável. 

01 UND R$ 300,00 R$ 300,00 

46.  
SUPORTE DE SORO - Aço Inoxidável; TIPO 
Pedestal Altura Regulável 

02 UND R$ 380,00 R$ 760,00 

47.  
DETECTOR FETAL – TIPO: Portátil; TECNOLOGIA: 
Digital 

01 UND R$ 800,00 R$ 800,00 

48.  
BANQUETA PARA PARTO VERTICAL – 
COMPOSIÇÃO: Aço / Estofado 

01 UND R$ 950,00 R$ 950,00 

49.  

ESFIGMOMANÔMETRO DE PEDESTAL - 
MATERIAL DE CONFECÇÃO: Aço / Ferro Pintado; 
APLICAÇÃO Adulto; BRAÇADEIRA/ FECHO: Nylon/ 
Metal; TIPO: Aneroide. 

02 UND R$ 550,00 R$ 1.100,00 

50.  
FOCO REFLETOR AMBULATORIAL – 
ILUMINAÇÃO: Led; HASTE:Flexível 

01 UND R$ 700,00 R$ 700,00 

51.  
ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO - MATERIAL DE 
CONFECÇÃO: Tecido em Algodão; BRAÇADEIRA / 
FECHO: Velcro 

05 UND R$ 150,00 R$ 750,00 

52.  

CADEIRA DE RODAS ADULTO – PÉS Removível; 
MATERIAL DE CONFECÇÃO Aço / ferro pintado; 
BRAÇOS Fixo; ELEVAÇÃO DE PERNAS Não 
possui; SUPORTE DE SORO: Não possui 

03 UND R$ 1.100,00 R$ 3.300,00 

53.  
BANQUETA - MATERIAL DE CONFECÇÃO: Aço 
Inoxidável; REGULAGEM DE ALTURA: Possui; 
RODÍZIOS: Possui; ASSENTO: Giratório 

01 UND R$ 500,00 R$ 500,00 

54.  

CARRO DE EMERGÊNCIA – CONFECÇÃO 
ESTRUTURA/ GABINETE Aço pintado/ aço inox; 
CILINDRO DE OXIGÉNIO Não possui; SUPORTE 
PARA CILINDRO Possui; SUPORTE DE SORO 
Possui; GAVETAS Mínimo de 04; SUPORTE PARA 
DESFERILADOR Possui; TÁBUA DE MASSAGEM 
Possui; RÉGUA TOMADAS: Possui 

01 UND R$ 5.750,00 R$ 5.750,00 

55.  
MESA DE MAYO - MATERIAL DE CONFECCÃO: 
Aço Inoxidável 

01 UND R$ 750,00 R$ 750,00 

56.  

CARDIOVERSOR – TIPO Bifásico; COMANDO NAS 
PÁS: Ajuste, Carga e Disparo; PÁS INTERNAS Não 
possui; MEMÓRIA DE ECG Possui; IMPRESSORA 
Possui; MARCAPASSO TRANSCUTÂNEO Não 
possui; MÓDULO DEA Possui; OXIMETRIA (SP02) 
Não possui; BATERIA Possui. 

01 UND 
R$ 

20.000,00 
R$ 

20.000,00 

57.  
BALDE A CHUTE - aço inoxidável; CAPACIDADE: 
Min. 5 até 10 L. 

01 UND R$ 500,00 R$ 500,00 

58.  BALDE A PEDAL - MATERIAL DE 01 UND R$ 120,00 R$ 120,00 
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CONFECÇÃO/CAPACIDADE: Polipropileno/de 30L 
Até 49L 

59.  
BALANÇA ANTROPOMÉTRICA INFANTIL – MODO 
DE OPERAÇÃO: digital. 

01 UND R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 

60.  

ASPIRADOR DE SECREÇÕES ELÉTRICO MÓVEL 
– CAPACIDADE De 6 a 10 litros SUPORTE COM 
RODÍZIOS Possui VÁLVULA DE SEGURANÇA 
Possui FRASCO Termoplástico/vidro 

01 UND R$ 2.900,00 R$ 2.900,00 

61.  
REANIMADOR PULMONAR MANUAL PEDIÁTRICO 
(AMBU) – APLICAÇÃO: Infantil; RESERVATÓRIO: 
Possui; MATERIAL DE CONFECÇÃO: Silicone 

01 UND R$ 250,00 R$ 250,00 

62.  
REANIMADOR PULMONAR MANUAL ADULTO 
(AMBU) - RESERVATÓRIO: Possui; MATERIAL DE 
CONFECÇÃO: Silicone 

01 UND R$ 300,00 R$ 300,00 

63.  
OXÍMETRO DE PULSO – TIPO: Portátil de mão; 
SENSOR DE Sp02 - 01 

01 UND R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 

64.  

FOCO CIRÚRGICO DE SOLO MÓVEL - PEDESTAL 
COM RODÍZIOS: Possui; BRAÇO ARTICULADO: 
Possui; PAR DE MANOPLAS AUTOCLAVÁVEIS: 
Possui: AJUSTE DE INTENSIDADE LUMINOSA: 
Possui; SISTEMA DE EMERGÊNCIA/BATERIA: 
Possui; TIPO: Led 81.000 A 130.000 Lux 

01 UND 
R$ 

22.000,00 
R$ 

22.000,00 

65.  
DETECTOR FETAL – TIPO: Portátil; TECNOLOGIA: 
Digital 

01 UND R$ 800,00 R$ 800,00 

 
2. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO:  
2.1. A escolha da modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO para a realização deste processo licitatório pelo disposto no 
DECRETO Nº 5.504, DE 5 DE AGOSTO DE 2005, justificando-se ainda pela maior rapidez em sua execução e pela 
possibilidade de se obter preços mais vantajosos pela Administração, da a viabilidade que têm os licitantes de reduzir 
preços durante o próprio processo de escolha. 
 
3.0. DA FORMA DE PAGAMENTO: 
3.1. O pagamento será realizado mediante a entrega do objeto do contrato e apresentação da Nota Fiscal 
correspondente, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento desta, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor. A Nota Fiscal deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela Prefeitura Municipal de Mulungu. 
3.2. Serão descontados, em cada pagamento a ser realizado, sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de 
indenizações ou de multas eventualmente registrados. 
3.3. Por ocasião da realização do fornecimento o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva 
Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da da Secretaria de Saúde, situada na Rua 
Professor Milton Façanha, S/N, Centro, Mulungu/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.401.584/0001-23, acompanhado 
da seguinte documentação: Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, 
observadas as condições da proposta. 
 
4.0. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
4.1. O Contrato terá vigência a partir da data da assinatura, tendo validade até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2018, 
podendo ser prorrogado em conformidade com o Art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
5.0 DAS CONDIÇÕES FORNECIMENTO: 
5.1. O FORNECIMENTO do objeto será parcial ou total, conforme necessidades da secretaria. O FORNECIMENTO 
dos bens licitados se dará mediante expedição de ORDENS DE FORNECIMENTO/AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO, por parte da administração ao licitante vencedor de acordo com a conveniência e oportunidade 
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Secretaria. 
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5.2. A ordem de fornecimento/autorização de FORNECIMENTO emitida conterá o produto pretendido e a respectiva 
quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do Pregão no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu 
número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro ou do 
próprio Pregão. 
5.3. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de fornecimento/autorização de 
FORNECIMENTO, o fornecedor deverá fazer a FORNECIMENTO do produto no local designado pela Contratante, 
dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a FORNECIMENTO dos 
bens. 
5.4. O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de quantidade, 
qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos ITENS entregues. 
5.5. Poderão ser firmados contratos decorrentes do Pregão, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão 
igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.º 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e 
rescisões. 
5.6. DO PRAZO E LOCAL DE FORNECIMENTO: Os bens licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, a contar da expedição da ORDEM DE FORNECIMENTO pela administração, no local determinado na 
ORDEM DE FORNECIMENTO/ AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO. 
5.7. Os ITENS deverão obedecer a um cronograma de FORNECIMENTO, a partir das características que se 
apresentam, nos quantitativos e itens discriminados na ORDEM DE FORNECIMENTO/ AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO: 
5.8. Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato. 
5.9. Por ocasião DO FORNECIMENTO dos ITENS, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias, além das 
respectivas fatura e Nota Fiscal. 
5.10. Para os bens objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da da Secretaria de 
Saúde, situada na Rua Professor Milton Façanha, S/N, Centro, Mulungu/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
11.401.584/0001-23.  
5.11. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especificadas neste Edital 
e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei 
e deste instrumento. 
5.12. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
5.13. Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de 
Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem ainda às normas vigentes, 
assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do FORNECIMENTO que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do FORNECIMENTO em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do FORNECIMENTO, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do FORNECIMENTO. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
d) aceitar, nas mesmas condições do Pregão de preços, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem no 
FORNECIMENTO, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Pregão, na forma do § 1º do artigo 
65 da Lei nº 8.666/93  
e) a FORNECIMENTO dos ITENS deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do 
Município. 

6.0. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:  
6.1. O prazo de validade do contrato, que será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2018, a contar da data de 
assinatura do termo. 
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7.DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
7.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais e as normas 
dispostas na Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, bem como legislação pertinente, respondendo cada uma pelas 
conseqüências de sua inexecução, total ou parcial. 
7.2 A fiscalização do Contrato será exercida pelo Ordenador de Despesa. 
7.3 O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e não exclui nem reduz 
a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co-
responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
7.4 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente atendidas pela 
Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
cabíveis. 
7.5 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos na Lei n.º 8.666/93 e alterações 
posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, facultada a supressão além deste limite mediante 
acordo entre as partes. 
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ANEXO II 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ______/2018 / P.E 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalhos noturnos, perigosos ou 
insalubres com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e 
de conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 
 
 
 

 
(Local e Data) 

 
 

Assinatura com firma reconhecida 
 
 
 

ANEXO III 
 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E OBEDIÊNCIA AS CLÁSULAS DO EDITAL 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/2018 / P.E 
 
 
 
 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº ............................................, sediada à Rua/Av 
.............................................................(Endereço Completo), declara, para todos os fins de direito, que conhecemos e 
nos submetemos aos termos constantes do Edital n° _____/2018/PE, e de seu(s) Regulamento(s), bem como que 
temos todas as condições de cumprir às exigências editalícias, tanto no que concerne à apresentação da 
documentação relativa a proposta, quanto a para a habilitação do certame. 
 

 
(Local e Data) 

 
 

Assinatura com firma reconhecida 
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ANEXO IV 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 
DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS 

(LICITANTE) 
 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

Nome:(Razão Social) 

Nome Resumido 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF.: 

CEP.: CNPJ/CPF: 

Inscrição Estadual: RG: 

Telefone comercial Fax: 

Celular: E-mail: 

Representante legal: 

Cargo: Telefone: 

Ramo de Atividade: 

 
Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, do qual declara ter pleno conhecimento, em 
conformidade com as disposições que seguem.  
 
São responsabilidades do Licitante: 
I. Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a 
participar; 
II. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitação 
nas licitações em que for vencedor; 
III. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e regulamentos 
expedidos pela Bolsa Brasileira de Mercadorias, dos quais declara ter pleno conhecimento; 
IV. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo I; e 
V. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de utilização, 
conforme previsto no Anexo III do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
O Licitante autoriza a Bolsa Brasileira de Mercadorias a expedir boleto de cserviçonça bancária referente às taxas de 
utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo III do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações 
da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
O Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 
e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu 
interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, podendo a 
sociedade corretora, para tanto: 
I. declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 
II. apresentar lance de preço; 
III. apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pela Pregoeira; 
IV. solicitar informações via sistema eletrônico; 
V. interpor recursos contra atos da Pregoeira; 
VI. apresentar e retirar documentos; 
VII. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 
VIII. assinar documentos relativos às propostas; 
IX. emitir e firmar o fechamento da operação; e 
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X. praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, que não poderá ser 
substabelecido. 
 

Corretora:  

Endereço:  

CNPJ:  

O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência 
ou decorrentes de negócios em andamento. 
 
 
Local e data: _____________________________________________________________ 
 
 

_________________________________________________________________________ 
(assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO V – MINUTA DA PROPOSTA 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 
SRº. PREGOEIRO(A), 
MULUNGU-CE 
 

CARTA PROPOSTA 

Número do Pregão: 
 

Objeto: 
 
 

Lote: 
 

Item:  

Especificação do Objeto: 
Constando toda especificação constante do Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

Marca: 
 

Quantidade: 
 

Valor unitário e por extenso de cada item do lote (em R$): 
 

Valor total e por extenso do lote (em R$): 
 

Prazo de Entrega: 
 

Prazo de validade da Carta Proposta (em dias, conforme estabelecido em edital): 
 

Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o 
fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do serviço objeto 
desta licitação. 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que 
nossa Carta Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 
 

Data: 
 

 
Observação 1: Está Carta a Proposta deverá ser anexado junto ao sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias – BBM, 
sob pena de desclassificação. 
Observação 2: Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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ANEXO VI 
 

CONTRATO Nº ____________ 
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MULUNGU 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE _________________ COM A EMPRESA 
______________________ PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 07.910.730/0001-79, com sede na Rua 
Cel. Justino Café, nº 136 - Centro – CEP 62.764-000, Mulungu, Estado de Ceará, doravante através da Secretaria de 
Saúde, inscrita no CNPJ/MF sob o n.°11.401.584/0001-23, devidamente representada por seu Secretário(a) 
____________________, designada CONTRATANTE, e a EMPRESA ______________, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.° __________, doravante designada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por seu 
___________________ [CARGO E NOME], RG n.° _____________, CPF n.° _____________, têm, entre si, justo e 
avençado, celebrar por força do presente Instrumento CONFORME AS CONDIÇÕES E CLÁUSULAS FIXADAS PELO 
PRESENTE EDITAL, decorrente da PREGÃO ELETRÔNICO N° ______, objeto do processo administrativo em 
referência, com as seguintes cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 - Processo de Licitação, na modalidade Pregão, em conformidade com a Lei Federal N0 8.666/93 - Lei das 
Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 – Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Exmo(a). Sr(a). Secretário(a) de _______________ do Município 
de MULUNGU — CE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - Constitui objeto da presente AQUISIÇÃO ______________ – Anexo I do edital e da proposta adjudicada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O valor global da presente avença é de R$ ______________ (______________), a ser pago em conformidade 
com a execução dos serviços prestados no período respectivo, de acordo com as notas fiscais/faturas devidamente 
atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões do INSS e FGTS, todas atualizadas, observadas a 
condições da proposta adjudicada e o seguinte: 
 

ITEM PRODUTOS MARCA UND QTDE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

       

 VALOR TOTAL  

 
3.2 - O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu Pregão, 
hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
3.3 - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém 
de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as 
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 
3.4 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão 
incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Instrumento terá vigência de até 31 de Dezembro de 2018, podendo ser prorrogado, a critério das 
partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93, alterada e consolidada. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS E DO PRAZO DE ENTREGA. 
5.1 - DAS ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO: O fornecimento dos bens licitados se dará mediante expedição 
de ORDENS DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, por parte da administração ao licitante vencedor, 
que poderão englobar integralmente os quantitativos e/ou bens objeto (entrega imediata) ou apenas parte deles 
(execução fracionada), de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade 
financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s). 
5.1.1 - A ordem de compra/autorização de fornecimento emitida conterá o produto pretendido e a respectiva quantidade, 
devendo ser entregue ao beneficiário do Pregão no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de 
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro ou do próprio 
PREGÃO ELETRÔNICO. 
5.1.2 - Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra/autorização de fornecimento, o 
fornecedor deverá fazer a entrega do produto no local designado pela Contratante, dentro do prazo e horários previstos, 
oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega dos bens. 
5.1.3 - O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos produtos 
entregues. 
5.2 - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os bens licitados deverão ser entregues no prazo de 10 (dez) dias úteis a 
solicitação, devido a essencialidade da pronta entrega, com a expedição da ORDEM DE COMPRA-FORNECIMENTO 
pela administração, no local determinado na ORDEM DE COMPRA/ AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
5.2.1 - Os produtos deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partir das características que se apresentam, nos 
quantitativos discriminados na ORDEM DE COMPRA/ AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO: 
5.2.2 - Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato. 
5.2.3 - Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias, além das 
respectivas fatura e Nota Fiscal. 
5.2.4 - Para os bens objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da da Secretaria de 
Saúde, situada na Rua Professor Milton Façanha, S/N, Centro, Mulungu/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
11.401.584/0001-23.  
5.2.5 - No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especificadas neste Edital 
e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e 
deste instrumento. 
5.2.6 - Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
5.3 - Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de 
Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem ainda às normas vigentes, 
assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com 
relação a terceiros, e ainda: 

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do fornecimento em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

d) aceitar, nas mesmas condições do Pregão de preços, os acréscimos ou supressões quantitativas que se 
fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Pregão, na forma do § 1º do 
artigo 65 da Lei nº 8.666/93; 

e) a entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do 
Município. 
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CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos oriundos de Recurso Federais e outras 
fontes disponíveis e legais, com a dotação orçamentária prevista na seguinte rubrica: _____________________. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento será realizado mediante a entrega do objeto do contrato e apresentação da Nota Fiscal 
correspondente, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento desta, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor. A Nota Fiscal deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela Prefeitura Municipal de Mulungu. 
7.2 - Na hipótese de antecipação ou atraso de pagamento, será devida a atualização monetária do valor faturado em 
0,03%, sobre o valor da prestação vencida, por cada dia de atraso ou de antecipação. 
7.3 - Por ocasião da realização do fornecimento o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva 
Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da da Secretaria de Saúde, situada na Rua 
Professor Milton Façanha, S/N, Centro, Mulungu/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.401.584/0001-23, acompanhado 
da seguinte documentação: Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, 
observadas as condições da proposta. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES 
8.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e 
suas demais alterações. 
8.2 – A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções:  
8.2.1 - Advertência 
8.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
8.2.2.1 – 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor da 
fatura pelo atraso na entrega do(s) serviço(s). 
8.2.2.2 – 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo descumprimento de qualquer item do 
Edital ou Cláusula Contratual.  
8.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a PREFEITURA DE 
MULUNGU pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações 
legais. 
8.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por 
infringência de qualquer das condições pactuadas. 
9.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de 
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os 
direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no 
presente Instrumento. 
9.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou Extrajudicial, nos 
casos de: 
9.3.1 – Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
9.3.2 – Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
9.3.3 – Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias de 
antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
9.3.4 – No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada poderá 
rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no subitem anterior. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  
10.1 – Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
11.1 – Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto dia útil do mês subseqüente à 
data de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS 
12.1 - Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do 
acordo entre elas celebrado; 
12.2 - Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mulungu, para conhecimento das questões relacionadas com o presente 
Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 
 
Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre elas 
celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 
 
 
MULUNGU, ____ de ___________ de 20___. 
 
 
 
CONTRATANTE 
 
 
 
 

CONTRATADA 

TESTEMUNHA 1: 
Nome: ..................... 
R.G. nº...................... 

TESTEMUNHA 2: 
Nome: ..................... 
R.G. nº...................... 

 
 


